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eSocial: publicada Portaria com 
novos prazos para órgãos públicos 

 
Foi publicada a Portaria Conjunta MTP/RFB/ME nº 2, de 19/04/2022 (DOU 20/04/2022, Seção 1), que altera 

a Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 71, e prorroga o cronograma de implantação do Sistema Simplificado 

de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais (eSocial) das fases 3 e 4 do 

quarto grupo (órgãos públicos e organismos internacionais).  

A primeira alteração da portaria é referente às informações constantes dos eventos periódicos (fase 3) que 

passaram de 22 de abril para 22 de agosto de 2022, referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º de agosto 

de 2022. A segunda trata das informações constantes dos eventos referentes a segurança e saúde no trabalho 

(fase 4) passam a ser enviadas a partir de 1º de janeiro de 2023, referentes aos fatos ocorridos a partir dessa 

data. Anteriormente estava previsto para julho de 2022. O cronograma consolidado é apresentado no quadro 

a seguir. 

CONSOLIDAÇÃO DO CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO eSOCIAL 

 

     
 

           

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-mtp/rfb/me-n-2-de-19-de-abril-de-2022-394209292
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A Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 71, de 29 de junho de 2021, dispõe sobre o cronograma de implantação do Sistema 
Simplificado de Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais (eSocial). 

 

 

 

Por fim, as novas datas alcançam exclusivamente o quarto grupo, ou seja, os entes públicos integrantes do 

"Grupo 1 - Administração Pública" e as organizações internacionais e instituições integrantes do "Grupo 5 - 

Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais", ambos do Anexo V da Instrução Normativa 

RFB nº 1.863, de 2018.  

A Portaria Conjunta entrou em vigor na data de sua publicação. 
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